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INSTITUI O PROGRAMA "ADOTE UM PONTO DE ÔNIBUS".

Data da Norma
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IOM 3877

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 11294/2013 - Autoria: Dirlei Gonçalves

Status de Vigência

Declarada inconstitucional pelo TJ

Observações

- veto total rejeitado em 26/11/2013; promulgada pelo presidente da Câmara.
- Ação direta de inconstitucionalidade n.º 2236622-36.2018.8.26.0000 ajuizada pelo Prefeito Municipal 
em 31/10/2018 no Tribunal de Justiça de São Paulo, sem pedido de liminar; ação julgada procedente em 
13/03/2019, para declarar esta lei inconstitucional.
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